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HOMOLOGAÇÕES

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2016
O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, situada na Av. 
J.K., s/nº, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-MA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 06.933.519/0001-09, neste ato representado 
pelo prefeito municipal, Sr. Jailson Fausto Alves, portador da 
cédula de identidade nº 036181662089 SSP/MA e do CPF nº 
225.945.313-91, no uso de suas atribuições legais, com base nas 
informações constantes na adjudicação da licitação na modali-
dade Pregão Presencial n° 029/2016, que tem por objeto a con-
tratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para fornecimento 
de refeições prontas(self-service e marmitex), buffet, coquetel, 
cofee break, lanches e salgados em geral, de interesse desta Ad-
ministração Pública, devidamente aprovada por parecer jurídico 
juntado aos autos do processo e de acordo com o que dispõe o 
artigo 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, resolve HOMOLOGAR o objeto acima identificado 
às licitantes:
RAILMA BARRETO DOS SANTOS GONÇALVES, situada 
na Rua Gonçalves Dias nº 67, Centro, Lima Campos- MA, ins-
crita no CPF sob o nº 960.342.623-72, com proposta de preços 
totalizando o valor global de R$ 90.400,00 (noventa mil, quatro-
centos reais), conforme segue:

JESSICA CRISTINE DE SOUZA PEREIRA, situada na Av. 
Juscelino Kubitschek nº 301, Centro, Lima Campos- MA, ins-
crita no CPF sob o nº 054.013.023-04, com proposta de preços 
totalizando o valor global de R$ 471.500,00 (quatrocentos e se-
tenta e um mil e quinhentos reais), conforme segue:

JOSE MARIO RIBEIRO PAIXÃO, situada na Rua Matos Car-
valho nº 508, Centro, Lima Campos- MA, inscrita no CPF sob o 
nº 741.213.752-20, com proposta de preços totalizando o valor 
global de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), conforme 
segue:
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LUCILENE PEREIRA, situada na Rua 07 de setembro s/n, Centro, 
Lima Campos- MA, inscrita no CPF sob o nº 003.007.653-63, com 
proposta de preços totalizando o valor global de R$ 182.400,00 
(cento e oitenta e dois mil, quatrocentos reais), conforme segue:

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial – art. 6º, XIII da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores – e sítio deste poder exe-
cutivo (www.limacampos.ma.gov.br), para que surta seus legais 
e efeitos jurídicos.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos (MA), Estado 
do Maranhão, 04 de janeiro de 2017.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2016
O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, situada na Av. 
J.K., s/nº, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-MA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 06.933.519/0001-09, neste ato representado 
pelo prefeito municipal, Sr. Jailson Fausto Alves, portador da 
cédula de identidade nº 036181662089 SSP/MA e do CPF nº 
225.945.313-91, no uso de suas atribuições legais, com base 
nas informações constantes na adjudicação da licitação na mo-
dalidade Pregão Presencial n° 031/2016, que tem por objeto a 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços 
de recarga de tonner, de interesse desta Administração Pública, 
devidamente aprovada por parecer jurídico juntado aos autos do 
processo e de acordo com o que dispõe o artigo 43, inciso VI 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve 
HOMOLOGAR o objeto acima identificado à empresa:
RECICLE INFOR LTDA - EPP, situada na Av. Rio Bran-
co, nº 394, Centro, Pedreiras - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
17.293.339/0001-26, com proposta de preços totalizando o valor 
global de R$ 169.750,00 (cento e sessenta e nove mil setecentos 
e cinquenta reais), conforme segue:

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial – art. 6º, XIII da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores – e sítio deste poder exe-
cutivo (www.limacampos.ma.gov.br), para que surta seus legais 
e efeitos jurídicos.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos (MA), Estado 
do Maranhão, 04 de janeiro de 2017.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

ATOS CONVOCATÓRIOS DE REGISTRO DE PREÇO

ATO CONVOCATÓRIO DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2016

Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edital da 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 029/2016, ampara-
do pelo artigo 64 da Lei nº 8.666/93, convocamos essa empresa, 
JESSICA CRISTINE DE SOUZA PEREIRA, situada na Av. 
Juscelino Kubitschek nº 301, Centro, Lima Campos- MA, inscri-
ta no CPF sob o nº 054.013.023-04, para comparecer, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, 
na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, 
s/nº, Centro, Lima Campos-MA, para assinatura da Ata de Re-
gistro de Preço a ser celebrada entre esta Prefeitura Municipal e 
essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis 
(segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito ho-
ras) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos:
LICITANTE: deverá apresentar Cédula de Identidade ou CPF.
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato 
(procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgan-
te/responsável, outorgando expressamente poderes para assinar 
contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou do-
cumento equivalente que possua foto. 
Os documentos acima deverão ser apresentados através de có-
pias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas 
por servidor desta administração pública, mediante a apresenta-
ção dos originais para confronto.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabeleci-
dos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai-
rá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão apli-
cadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, em 05 de janeiro de 2017.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal
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ATO CONVOCATÓRIO DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2016
Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edi-
tal da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 029/2016, 
amparado pelo artigo 64 da Lei nº 8.666/93, convocamos essa 
empresa, LUCILENE PEREIRA, situada na Rua 07 de se-
tembro s/n, Centro, Lima Campos- MA, inscrita no CPF sob o 
nº 003.007.653-63, para comparecer, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/nº, Centro, 
Lima Campos-MA, para assinatura da Ata de Registro de Preço 
a ser celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis 
(segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito ho-
ras) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos:
LICITANTE: deverá apresentar Cédula de Identidade ou CPF.
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato 
(procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgan-
te/responsável, outorgando expressamente poderes para assinar 
contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou do-
cumento equivalente que possua foto. 
Os documentos acima deverão ser apresentados através de có-
pias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas 
por servidor desta administração pública, mediante a apresenta-
ção dos originais para confronto.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabeleci-
dos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai-
rá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão apli-
cadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, em 05 de janeiro de 2017.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

ATO CONVOCATÓRIO DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2016

Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edital da 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 029/2016, ampara-
do pelo artigo 64 da Lei nº 8.666/93, convocamos essa empre-
sa, JOSE MARIO RIBEIRO PAIXÃO, situada na Rua Matos 
Carvalho nº 508, Centro, Lima Campos- MA, inscrita no CPF 
sob o nº 741.213.752-20, para comparecer, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/nº, Centro, 
Lima Campos-MA, para assinatura da Ata de Registro de Preço 
a ser celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis 
(segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito ho-
ras) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos:
LICITANTE: deverá apresentar Cédula de Identidade ou CPF.
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato 
(procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgan-
te/responsável, outorgando expressamente poderes para assinar 
contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou do-
cumento equivalente que possua foto. 
Os documentos acima deverão ser apresentados através de có-
pias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas 
por servidor desta administração pública, mediante a apresenta-
ção dos originais para confronto.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabeleci-
dos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai-
rá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão apli-

cadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, em 05 de janeiro de 2017.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

ATO CONVOCATÓRIO DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2016

Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edital da 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 029/2016, ampara-
do pelo artigo 64 da Lei nº 8.666/93, convocamos essa empresa, 
RAILMA BARRETO DOS SANTOS GONÇALVES, situa-
da na Rua Gonçalves Dias nº 67, Centro, Lima Campos- MA, 
inscrita no CPF sob o nº 960.342.623-72, para comparecer, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na 
Av. JK, s/nº, Centro, Lima Campos-MA, para assinatura da Ata 
de Registro de Preço a ser celebrada entre esta Prefeitura Muni-
cipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis 
(segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito ho-
ras) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos:
LICITANTE: deverá apresentar Cédula de Identidade ou CPF.
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato 
(procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgan-
te/responsável, outorgando expressamente poderes para assinar 
contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou do-
cumento equivalente que possua foto. 
Os documentos acima deverão ser apresentados através de có-
pias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas 
por servidor desta administração pública, mediante a apresenta-
ção dos originais para confronto.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabeleci-
dos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai-
rá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão apli-
cadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, em 05 de janeiro de 2017.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

ATO CONVOCATÓRIO DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2016

Pelo presente instrumento e com base no item 12.2. do edi-
tal da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 031/2016, 
amparado pelo artigo 64 da Lei nº 8.666/93, convocamos essa 
empresa, RECICLE INFOR LTDA - EPP, situada na Av. Rio 
Branco, nº 394, Centro, Pedreiras - MA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 17.293.339/0001-26, para comparecer, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/nº, Centro, 
Lima Campos-MA, para assinatura da Ata de Registro de Preço 
a ser celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis 
(segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito ho-
ras) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos:
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHA-
DO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento 
equivalente que possua foto, o ato constitutivo ou estatuto ou 
contrato social em vigor que comprove sua capacidade de repre-
sentante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício 
de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador 
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eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de 
reunião ou assembléia em que se deu a eleição.
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato 
(procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgan-
te/responsável, outorgando expressamente poderes para assinar 
contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou do-
cumento equivalente que possua foto e o ato constitutivo ou es-
tatuto ou contrato social em vigor.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de có-
pias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas 
por servidor desta administração pública, mediante a apresenta-
ção dos originais para confronto.
No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar 
que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a apresenta-
ção dos seguintes documentos:
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívi-
da Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Federal.
Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional 
de Seguridade Social – INSS, comprovando a regularidade pe-
rante a Seguridade Social.
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emi-
tido pela Caixa Econômica Federal – CEF, comprovando a re-
gularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva 
com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Tra-
balho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistin-
do esse prazo, reputar-se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados 
de sua expedição.
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autentici-
dade nos sites de cada órgão emissor.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabeleci-
dos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai-
rá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão apli-
cadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, em 05 de janeiro de 2017.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 01/PP/024/16. 

PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefei-
tura Municipal de Lima Campos e a empresa GRAN MEDH 
- DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de fornecimento. 
OBJETO: Eventual aquisição de medicamentos de uso comum 
e material de consumo para uso hospitalar (médico-hospitalar, 
odontológicos, laboratório e outros), de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme especificações contidas na licita-
ção na modalidade Pregão Presencial n° 024/2016. 
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 02/13, 
Decreto Municipal n° 03/13 e subsidiariamente, no que couber 
as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
VALOR: R$ 2.703.106,19 (dois milhões, setecentos e três mil, 

cento e seis reais e dezenove centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 04 de janeiro de 2017; 
Vigência: até 31 de dezembro do corrente ano. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10.301.0039 2.042 –Manutenção e Funcionamento da Farmácia 
Básica.
3.3.90.32.00 – Material,Bem ou Serv. p/Dist. Gratuita
Disponibilidade R$: 160.000,00
10.301.0038 2.040 – Manutenção da Saúde Pública Municipal
3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Disponibilidade R$: 190.000,00
10.302.0040 2.043 – Manutenção e Func.das Atividades Médi-
cas/hospitalares
3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Disponibilidade R$: 250.000,00
SIGNATÁRIOS: Sra. Lívia Daniele Coelho Sousa, Secretária 
Municipal de Administração, Sra. Lidiane de Sá Curvina, Secre-
tária Municipal de Saúde, pelas contratantes e J. T. MOREIRA 
DA SILVA - ME, representada pelo Sra. Fabiana Pereira de Sou-
sa, representante legal, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitu-
ra Municipal. 

Lima Campos-MA, em 04 de janeiro de 2017.
Guilherme Antônio de Lima Mendonça 

Procurador Geral 
OAB/MA nº 7600

DECRETO N° 04 01 001/2017                                           
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE ORDE-
NADORES DE DESPESAS, SUAS ATRIBUI-
ÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Lima Campos – MA, Sr. JAILSON 
FAUSTO ALVES, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento na Lei Orgânica Municipal, considerando o que dispõe o 
§2° do artigo 2° da Instrução Normativa n° 009/2005 do Tribu-
nal de Contas do Estado do Maranhão,
DECRETA:
Art. 1° - São ordenadores de despesas do Poder Executivo Mu-
nicipal de Lima Campos:
I - O Sr. Onoésio Ferreira dos Santos, Chefe de Gabinete, para a 
emissão de notas de empenho do Gabinete do Prefeito;
II - A Sra. Lívia Daniele Coelho Sousa, Secretária Municipal de 
Administração, para a emissão de notas de empenho da Secreta-
ria Municipal de Administração;
III – O Sr. Marcos Monteiro Vieira, Secretário Municipal de 
Educação, Esporte, Lazer e Juventude, para emissão de notas de 
empenho da Secretaria Municipal de Educação, do Fundo de Ma-
nutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE e do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB;
IV – A Sra. Lidiane de Sá Curvina, Secretária Municipal de Saú-
de, para a emissão de notas de empenho à conta do Fundo Muni-
cipal de Saúde – FMS e da Secretaria Municipal de Saúde;
V – A Sra. Pedrina da Silva Ferreira Mota, Secretária Municipal 
de Assistência Social, para a emissão de notas de empenho à 
conta do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, Fun-
do Municipal de Atendimento à Criança e Adolescente e Secre-
taria Municipal de Assistência Social;
VI – o Sr. Terto Benevenuto de Alencar, Secretária Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Pesca, para a emissão de notas de empe-
nhos referentes às despesas vinculadas a essa Secretaria;
VII – O Sr. Artemio Thadeu Pereira da Silva, Secretário Muni-
cipal de Infraestrutura e Urbanismo, para a emissão de notas de 
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empenhos referentes às despesas vinculadas a essa Secretaria e 
do Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social;
VIII – A Sra. Aristânia Freitas Silva Mota, Secretária Municipal 
de Meio Ambiente, para a emissão de notas de empenhos refe-
rentes às despesas vinculadas à essa Secretaria;
IX - A Sra. Cleide Conceição da Silva Gonçalves, Secretária 
Municipal de Proteção a Mulher, Cultura, Turismo e Igualdade 
Racial, para a emissão de notas de empenhos referentes às des-
pesas vinculadas à essa Secretaria;
X - A Sra. Rosenir Lima Belo, Secretária Municipal de Finanças 
e Planejamento, para a emissão de notas de empenhos referentes 
às despesas vinculadas à essa Secretaria;
XI - O Sr. João Batista Oliveira Mota, Assessor Especial de Ge-
renciamento Financeiro Municipal, para a emissão de notas de 
empenhos referentes às despesas vinculadas à essa Secretaria;
Parágrafo Único - A validade das notas de empenho a que se 
referem os incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X e XI deste 
artigo fica condicionada à assinatura do Prefeito Municipal ou 
do Secretário Municipal de Administração em conjunto com a 
assinatura do Secretário titular da respectiva pasta.
Art. 2° - Os ordenadores de despesas respondem administrativa, 
civil e penalmente pelos atos que praticarem.
Art. 3° - O órgão responsável pelo Controle Interno do Municí-
pio supervisionará os atos praticados pelos ordenadores de des-
pesas, visando ao fiel cumprimento deste Decreto. 
Art. 4° - Ficam convalidados os atos praticados pelas autorida-
des a que se referem os incisos I a XII do artigo 1°, no período 
compreendido entre 02 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 
2020, no limite das competências definidas neste Decreto.
Art. 5° - Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.
Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, em 04 de Janeiro de 2017.

JAILSON FAUSTO ALVES
Prefeito Municipal
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